
 

PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
650, de 2011, do Senador Humberto Costa, que 
altera o parágrafo único do art. 73 da Lei nº 
11.977, de 7 de julho de 2009, para tornar 
obrigatório, no âmbito do Programa Minha Casa 
Minha Vida – PMCMV, o atendimento de 
demandas de acessibilidade por parte de 
beneficiários idosos ou com deficiência.

RELATOR: Senador PAULO PAIM

I – RELATÓRIO

A Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
(CDH) examina o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 650, de 2011, de 
autoria do Senador Humberto Costa, que tem por finalidade garantir a 
adequação das unidades habitacionais construídas no âmbito do Programa 
Minha Casa Minha Vida (PMCMV) às necessidades dos adquirentes idosos 
ou com deficiência. Para esse efeito, acrescenta novo parágrafo ao art. 73 
da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o PMCMV, 
determinando que os construtores desses imóveis promovam as adaptações 
necessárias, quando demandados.

Ao justificar sua iniciativa, o autor menciona a obrigatoriedade 
de que 3% dos imóveis construídos no âmbito do PMCMV sejam 
adaptados ao uso por pessoas com deficiência. Considera, todavia, 
insuficiente esse percentual, dado que aproximadamente 10% da população 
brasileira têm alguma deficiência e que os idosos também podem necessitar 
de adaptações.

A proposição já foi apreciada pela Comissão de 
Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR), que a aprovou. Vem à 
análise da CDH em caráter terminativo.
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Não foram recebidas emendas.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 102-E, incisos III e VI, do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete à CDH opinar sobre matérias que 
versem sobre garantia e promoção dos direitos humanos e sobre proteção e 
integração social das pessoas com deficiência e dos idosos.

Tratando-se de análise em caráter terminativo, devemos 
mencionar que não identificamos vícios que comprometam a 
constitucionalidade ou a juridicidade da proposição.

Apesar de, nos últimos anos, termos avançado bastante na via 
da inclusão, ainda são enormes as dificuldades encontradas por pessoas 
com deficiência e por idosos para gozar de autonomia, conforto e liberdade, 
mesmo nos próprios lares, devido à inadequação de estruturas e 
equipamentos.

O PMCMV atende à população de baixa renda, que carece de 
recursos suficientes para adquirir ajudas ou promover obras que favoreçam 
a acessibilidade. Os idosos e as pessoas com deficiência beneficiários do 
programa precisam de residências funcionais, adequadas à suas 
necessidades.

Seria ideal se todas as residências fossem acessíveis, mas 
estamos cientes de que a maneira mais razoável de promover a inclusão é 
progredir paulatinamente nesse caminho. A proposição ora examinada 
oferece uma solução que nos parece razoável, obrigando os construtores a 
promover as alterações necessárias, quando isso for demandado por 
pessoas idosas ou com deficiência.

Esperamos que essa medida seja recebida como um estímulo à 
construção generalizada de residências acessíveis, desde a fase de projeto, 
para prevenir os custos mais altos de adaptar um imóvel já construído e 
para que os idosos e as pessoas com deficiência encontrem cada vez menos 
obstáculos, seja como moradores ou como visitantes.

III – VOTO
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Em razão do que foi exposto, voto pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senado nº 650, de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator


